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CODIGO DE ETICA MEDICA 

 

CAPITULO  I- PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

I - A Medicina  é uma profissão a serviço da 

saúde do ser humano e da coletividade 

e será exercida sem discriminação de 

nenhuma natureza. 



CODIGO DE ETICA MEDICA 

CAPITULO I- PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

II - O alvo de toda a atenção do médico  é a 

saúde do ser humano, em benefício da 

qual deverá agir com o máximo de zelo e o 

melhor de sua capacidade profissional 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO I – PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

VII - O médico exercerá sua profissão com 

autonomia, não sendo obrigado a prestar serviços 

que contrariem os ditames de sua consciência ou 

a quem não deseje, excetuadas as situações de 

ausência de outro médico, em caso de urgência 

ou emergência, ou quando sua recusa possa 

trazer danos à saúde do paciente. 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO I – PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

VIII - O médico não pode, em nenhuma 

circunstância ou sob nenhum pretexto, renunciar 

à sua liberdade profissional, nem permitir 

quaisquer restrições ou imposições que possam 

prejudicar a eficiência e a correção de seu trabalho. 

 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO I – PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

XVI - Nenhuma disposição estatutária ou 

regimental de hospital ou de instituição, pública ou 

privada, limitará a escolha, pelo médico, dos 

meios cientificamente reconhecidos a serem 

praticados para o estabelecimento do diagnóstico e 

da execução do tratamento, salvo quando em 

benefício do paciente. 

 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO II - É direito do médico: 

II - Indicar o procedimento adequado ao 

paciente, observadas as práticas 

cientificamente reconhecidas e 

respeitada a legislação vigente. 

 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO II - É direito do médico: 

III - Apontar falhas em normas, contratos e práticas 

internas das instituições em que trabalhe quando as julgar 

indignas do exercício da profissão ou prejudiciais a 

si mesmo, ao paciente ou a terceiros, devendo dirigir-se, 

nesses casos, aos órgãos competentes e, 

obrigatoriamente, à comissão de ética e ao Conselho 

Regional de Medicina de sua jurisdição. 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO II - É direito do médico: 

IV - Recusar-se a exercer sua profissão em instituição 

pública ou privada onde as condições de trabalho não 

sejam dignas ou possam prejudicar a própria saúde ou 

a do paciente, bem como a dos demais profissionais. 

Nesse caso, comunicará imediatamente sua decisão à 

comissão de ética e ao Conselho Regional de Medicina. 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO III - Responsabilidade Profissional: 

É vedado ao médico: 

Art.1º - Causar dano ao paciente, por ação ou 

omissão, caracterizável como imperícia, 

imprudência ou negligência. 

Parágrafo único. A responsabilidade médica é sempre 

pessoal e não pode ser presumida. 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO III - Responsabilidade Profissional: 

É vedado ao médico: 

Art.4º - Deixar de assumir a 

responsabilidade de qualquer ato 

profissional que tenha praticado ou 

indicado, ainda que solicitado ou consentido 

pelo paciente ou por seu representante legal. 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO III - Responsabilidade Profissional: 

É vedado ao médico: 

Art.10º - Acumpliciar-se com os que exercem 

ilegalmente a Medicina ou com 

profissionais ou instituições médicas nas 

quais se pratiquem atos ilícitos. 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO III - Responsabilidade Profissional: 

É vedado ao médico: 

Art.14º - Praticar ou indicar atos médicos 

desnecessários ou proibidos pela 

legislação vigente no País. 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO III - Responsabilidade Profissional: 

É vedado ao médico: 

Art.20º -  Permitir que interesses pecuniários, políticos, 

religiosos ou de quaisquer outras ordens, do seu 

empregador ou superior hierárquico ou do financiador público 

ou privado da assistência à saúde interfiram na escolha dos 

melhores meios de prevenção, diagnóstico ou tratamento 

disponíveis e cientificamente reconhecidos no interesse da 

saúde do paciente ou da sociedade. 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO V – Relação com Pacientes e Familiares: 

É vedado ao médico: 

Art.34º - Deixar de informar ao paciente o 

diagnóstico, o prognóstico, os riscos e os 

objetivos do tratamento, salvo quando a 

comunicação direta possa lhe provocar dano, 

devendo, nesse caso, fazer a comunicação a seu 

representante legal. 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO V – Relação com Pacientes e Familiares: 

É vedado ao médico: 

Art.40º -  Aproveitar-se de situações decorrentes 

da relação médico-paciente para obter vantagem 

física, emocional, financeira ou de qualquer outra 

natureza. 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO VII – Relação entre Médicos: 

É vedado ao médico: 

Art.50º -  Acobertar erro ou conduta 

antiética de médico 



Código de Ética Médica 

CAPÍTULO IX – Sigilo Profissional: 

É vedado ao médico: 

Art.73º -  Revelar fato de que tenha 

conhecimento em virtude do exercício de 

sua profissão, salvo por motivo justo, dever 

legal ou consentimento, por escrito, do 

paciente.  



Princípios Bioéticos 

 

• Beneficiencia 

• Não Maleficiencia 

• Autonomia 

• Justiça 

 



Princípios Bioéticos 

 

• Autonomia     Capacidade de autodeterminação 

 

 

• Pressupostos 

• Médico 

• Paciente 
 

• Liberdade 

• Informação 
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